
 
 
 

PORTARIA No 021/2018 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais; 

 
 

CONSIDERANDO a paralisação nacional dos caminhoneiros, deflagrada a 

partir do dia 21 de maio que acarretou o desabastecimento de vários setores da 

indústria, comércio e serviços, com reflexos imediatos na prestação dos serviços 

públicos;  

CONSIDERANDO a suspensão dos serviços de transporte coletivo desde 

o dia 24 de maio do corrente ano por parte da Empresa Viação Presidente; 

CONSIDERANDO a dificuldade de deslocamento por parte de uma 

grande parcela dos Servidores da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete; 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1o – Decretar Ponto Facultativo nos expedientes da Câmara 

Municipal no dia 30 de maio do corrente ano. 

 
 
 Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
   

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 29 DE MAIO DE 2018. 
 
 
 
 

VEREADOR DARCY JOSÉ DE SOUZA 
- Presidente da Câmara - 

 
/GCT/ 


